
CÂMARA DOS DEPUTADOS
               

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA

Requer  urgência  para  o  PL 3252/2020,
que  “acrescenta  o  art.  2º-A  à  Lei  nº
13.959, de 18 de dezembro de 2019, que
institui o Exame Nacional de Revalidação
de  Diplomas  Médicos  Expedidos  por
Instituição  de  Educação  Superior
Estrangeira (Revalida), para dispor sobre
a  contratação  de  médico  brasileiro
graduado  em  instituição  de  educação
superior  estrangeira,  mediante
revalidação  temporária  e  emergencial
dos  diplomas  de  graduação  em
medicina.”

Requeremos, nos termos do art.  155 do Regimento Interno,  urgência

para a apreciação do PL 3252/2020, de autoria do Deputado Bacelar (PODEMOS/BA),

que “acrescenta o art. 2º-A à Lei nº 13.959, de 18 de dezembro de 2019, que institui o

Exame Nacional de Revalidação de Diplomas Médicos Expedidos por Instituição de

Educação Superior Estrangeira (Revalida), para dispor sobre a contratação de médico

brasileiro  graduado  em  instituição  de  educação  superior  estrangeira,  mediante

revalidação temporária e emergencial dos diplomas de graduação em medicina.”

Sala das Sessões, em 30 de March de 2021

Deputado Igor Timo
Líder do Podemos
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Igor Timo)

 

 

urgência para a apreciação do

PL 3252/2020, de autoria do Deputado

Bacelar (PODEMOS/BA), que “acrescenta

o art. 2º-A à Lei nº 13.959, de 18 de

dezembro de 2019, que institui o Exame

Nacional de Revalidação de Diplomas

Médicos Expedidos por Instituição de

Educação Superior Estrangeira (Revalida),

para dispor sobre a contratação de médico

brasileiro graduado em instituição de

educação superior estrangeira, mediante

revalidação temporária e emergencial dos

diplomas de graduação em medicina.”

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD218766709900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Igor Timo (PODE/MG) *-(P_7398)

 2  Dep. Bohn Gass (PT/RS) - LÍDER do PT         *-(p_7800)

 3  Dep. Jorge Solla (PT/BA)

 4  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) - LÍDER do Bloco PSL, PL, PP, PSD, MDB, PSDB,

REPUBLICANOS, DEM, PROS, PTB, PODE, PSC, AVANTE, PATRIOTA *-(P_5027)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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